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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGLJAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OF’ClO EXECUTIVO N~ 853 /2025/DLEG

Iiruguaiana, 3 de junho de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Alberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Requer providências.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção ao Req~erimen:o n2 688, do
Vereador Luis Fernando Braite, aprovado pelo Douto Plenário, requerer a Vossa Excelência que
determine, aos setores competentes, a realização de limpeza e recolhimento de lixo acumulado
no final da Rua João Manoel, ao lado da BR, no Bairro Santo Antônio.
2. No referido local está se formando um ,erdadeiro lixão a céu aberto, com
descarte irregular de entulhos e resíduos, prejudicando a comunidade local.
3. A situação tem impedido, inclusive; a passagem de caminhões, como os de
entrega de material de construção, causando transtornos para os moradores e colocando em
risco a saúde pública, devido à proliferação de insetos, mau cheiro e risco ambiental.
4. Diante disso, solicitamos a remoção urgente dos resíduos acumulados e a
lin~eza completa da área, com possível instalação de placas de orientação e fiscalização para
evitar novos descartes irregulares.

Atenciosamente,

Ver. JOA
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